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1. Introdução

Senhor Secretário,
 
Em atendimento ao disposto no artigo 71, inciso III, da Constituição da República Federativa do

Brasil, e no artigo 47, inciso III, da Constituição do Estado de Mato Grosso, bem como nos artigos 29, inciso XXV, e
197 da Resolução Normativa nº 14, de 2 de outubro de 2007, do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso,
apresenta-se o Relatório Técnico de Defesa referente à aposentadoria da Sra. TERESINHA PIVETTA , cargo APOIO
ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30  de  classe/nível"  B-04  ", lotad  a   na  SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCACAO, ESPORTE E LAZER  , no município de SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO, ESPORTE E
LAZER /MT.

2. Análise de Defesa

Não consta na Guia Financeira/Planilha de Cálculo de Proventos as remunerações referente aos seguintes períodos: 

- Averbação como Contribuinte individual, período de 07/1994 a 30/11/1996;

RESPOSTA DO GESTOR: O gestor juntou aos autos nova certidão de tempo de contribuição ao INSS,  onde consta

a lista das remunerações no período de 07/1994  a 11/96.

ANÁLISE DA DEFESA:SANADA A IMPROPRIEDADE.

 

Nova Planilha de Cálculos.

RESPOSTA DO GESTOR: Conforme documento externo 250583/2017, o Gestor providenciou a elaboração da

Planilha de Cálculo dos Proventos computando os novos valores, contendo todas as remuneração corretas da

servidora.

ANÁLISE DA DEFESA:SANADA A IMPROPRIEDADE.

3. Conclusão

Por fim, com fulcro do art. 139 da Resolução nº 14/2007, sugerimos ao Conselheiro Relator:

a) Registro do Ato 12125/2013;

b) Legalidade da planilha de proventos.

                 

Em Cuiabá-MT, 12 de Março de 2018.
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